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Prefeitura Municipal de Assis 
. ' 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NA l 549, DE O�) DE DEZEMBRO DE 1 969.-

Autoriza concessão de subvenção ao 
P.;I�'M.'E;t para instalação da Escola 1 

Superior de Educação FÍsica de As-
s1s;1. 

O PREFEITO DO MUllICfPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câ1a.ara Municipal decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica a Prefei tureL Municipal autorizada a conceder uma sub

venção no valor d.e N' <I 50•:000,00 (cinquenta mil cruzeiros 1 

n.ovos) ao P.iI.�M�E�1 •• PontifÍe1o Instituto das Missões para 
o fim espeeÍfieo de instalação da Escola Superior de Educ1. 
ção FÍsica de As!iis .• ' § 1 N ' 

- único - O pagamento devido c:ta subvençao autorizada por esta lei ,s2 
mente será efetuado após a efetiva instalação da Escola Sli, 

perior de Edueaçii'o Jr!sica de Assis; 
Artigo 2A - .ls despesas com El e:icecução desta Lei correrão por conta de 

crédito especial a :ser aberto oportunamente'�� 
# -Artigo 31 - Esta Lei entrara em vigor na data. de sua publieaçao, revo-

gadas as disposi�;Õe:s em contrário;: 

Prefeitura Municipal de Assis, 03 de dezembro de l 969;t_ 
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Prefeito Municipal 

Publicado no Departamento de Administração da Prefeitura Munic1 
pal, em 03 de dezembro de l '969.·- , 

���?, 
Í>iretor Administrativo-9'� 


